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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 795/2022/GR/UNIR, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o que consta no Processo SEI nº 23118.014850/2022-97;

RESOLVE:

Art. 1º Remover provisoriamente a servidora JAQUELINE MARTINS VASCONCELOS, matrícula SIAPE
 nº 1892574, da Fundação Universidade Federal do Rondônia para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
 Tecnologia Goiano - IFGoiano - Campus Rio Verde/GO, em cumprimento a decisão judicial  constante nos autos
 do Processo Nº 1003322-41.2022.4.01.3503, que tramita na Vara Federal Cível e Criminal Subseção Judiciária de
 Rio Verde - GO e Parecer de Força Executória nº 00638/2022/EATE-PES/ER-ADM-PRF1/PGF/AGU, emitido em
 03.11.2022, pela Procuradoria Geral Federal.

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 08/11/2022, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1158085 e o código CRC A3C84E8B.

Referência: Processo nº 23118.014850/2022-97 Site: www.unir.br SEI nº 1158085
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 452/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
 da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
 Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
 nº 23118.004285/2021-79;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor FILIPE DIONE SOUZA GORZA,
 matrícula SIAPE nº 3152450, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
 permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 202 para o nível 302, com efeito financeiro a contar
 de 17/10/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Governança de Dados 30h ENAP 26/08/2021 a 25/09/2021
Análise de Dados como Suporte à Tomada de Decisão 30h ENAP 26/08/2021 a 25/09/2021

Curso Básico de Licitações - Enfrentando (e vencendo)
 tabus

60h ENAP 16/09/2022 a 16/10/2022

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 120h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 08/11/2022, às
 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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 informando o código verificador 1137626 e o código CRC D2E78355.

Referência: Processo nº 23118.004285/2021-79 Site: www.unir.br SEI nº 1137626
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 95/2022/DPAD/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
 atribuições legais, e Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X; Considerando as
 normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988; Considerando a
 Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; Considerando a Portaria nº 31/2022/PRAD/UNIR.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário de Bens Imóveis referente ao
 exercício de 2022, para o CAMPUS DE ARIQUEMES;

Unidade Administrativa - CAMPUS DE ARIQUEMES

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Elihebert Saraiva 2354707 Presidente

Tiago Bratilieri dos Santos 2124127 Membro

Jesimiel Soares da Silva 1884440 Membro

Art. 2º - Para o inventário de bens imóveis a ser realizado deverão ser observados os procedimentos constantes na Portaria
 31/2022/PRAD/UNIR e na Instrução Normativa 012/UNIR/GR/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Art. 3º - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para acompanhar a Comissão de
 Inventário de Bens Imóveis , em dia e horário a ser acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 4º - A Comissão deverá apresentar até o dia  20.12.2022 as informações do trabalho realizado, prezando pela clareza,
 consistência e em meios que facilitem a verificação dos relatórios. 

Art. 5º - Os Diretores de campi, Núcleos, responsáveis por departamentos, coordenadores e chefes devem disponibilizar a
 comissão, acesso aos espaços em que serão realizados os trabalhos de inventário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em 09/11/2022, às 09:46, conforme
 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1158325 e o código CRC 194ED0E6.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 96/2022/DPAD/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
 atribuições legais, e Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X; Considerando as
 normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988; Considerando a
 Instrução Normativa n° 012/UNIR/GR/2014; Considerando a Portaria nº 31/2022/PRAD/UNIR.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário de Bens Imóveis referente ao
 exercício de 2022, para o CAMPUS DE PRESIDENTE MÉDICI;

 

Unidade Administrativa - CAMPUS DE PRESIDENTE MÉDICI

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Rodrigo Vieira Alves Amaral 3111881 Presidente

Alexandre Firmino Diógenes 3269983 Membro

Edvaldo Araújo Nunes 0131309 Membro

 

Art. 2º - Para o inventário de bens imóveis a ser realizado deverão ser observados os procedimentos constantes na Portaria
 31/2022/PRAD/UNIR e na Instrução Normativa 012/UNIR/GR/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Art. 3º - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para acompanhar a Comissão de
 Inventário de Bens Imóveis , em dia e horário a ser acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 4º - A Comissão deverá apresentar até o dia  20.12.2022 as informações do trabalho realizado, prezando pela clareza,
 consistência e em meios que facilitem a verificação dos relatórios. 

Art. 5º - Os Diretores de campi, Núcleos, responsáveis por departamentos, coordenadores e chefes devem disponibilizar a
 comissão, acesso aos espaços em que serão realizados os trabalhos de inventário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em 09/11/2022, às 09:45, conforme
 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1158336 e o código CRC ACDBDF21.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 160/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.014906/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidores Prof. Drª. Adriane Pesovento, SIAPE 1845103, Titular,  Prof. Drª.
 Cynthia Cristina de Morais Mota, SIAPE 1330834, Titular,  Prof. Drª. Gilmara Yoshihara Franco, SIAPE 1422940,
 Suplente, para compor a Comissão de Recursos para o Edital 01/2022/EGDE/DAH-RM, de 01 de novembro de
 2022, processo simplificado para reintegração e conclusão do curso de Especialização em Gênero e Diversidade
 na Escola – GDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 08/11/2022, às
 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1153275 e o código CRC 342585E7.

 

Referência: Processo nº 23118.014906/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1153275
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 161/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.014906/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Prof. Dr. João Maurício Gomes Neto, SIAPE 2037035, Prof. Drª.
 Beatriz Rodrigues, SIAPE 3309877, Titular,  Prof. Drª. Gilvana de Fátima Figueiredo Gomes, SIAPE 3310217,
 Titular, Prof. Dr. Tadeu Pereira dos Santos, SIAPE 1358214, Suplente, sob a presidência do primeiro, para compor
 a Comissão para o processo de seleção simplificado para o curso de Especialização em Gênero e Diversidade na
 Escola – EGDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 08/11/2022, às
 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1153304 e o código CRC F26FE005.

 

Referência: Processo nº 23118.014906/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1153304
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 162/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.014906/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Prof. Dr. Iordan Queiroz Gomes, SIAPE 3309682, Titular, Prof. Dr.
 Leomar Rippel, SIAPE 1328178, Titular,  Prof. Dr. Samilo Takara, SIAPE 3058111, Suplente, para compor a
 Comissão de Recursos do processo de seleção simplificado para o curso de Especialização em Gênero e
 Diversidade na Escola – EGDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 08/11/2022, às
 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1153354 e o código CRC 8F24BFFD.

 

Referência: Processo nº 23118.014906/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1153354
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 164/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profª Drª
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.007931/2022-31,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Banca de Defesa do Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação
 Ensino de Ciências da Natureza - PGECN/UNIR/RM.

Mestranda: Camila Vanim

Título: Título:  “APRENDIZAGEM BASEADA EM PROBLEMAS (ABP): TABELA PERIÓDICA
 TRADICIONAL versus PTABLE”.

Data: 13 de dezembro de 2022

Horário: 14h00min

Local: Ambiente Virtual, via Google Meet, link: https://meet.google.com/fnk-cxdv-mta

Composição da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Humberto Hissashi Takeda Presidente (PGECN/UNIR)

Profª. Dra. Flora Lima Farias de Souza (UFMT)

Prof. Dr. Sérgio Candido de Gouveia Neto (PGECN/UNIR)

Prof. Dr. Fabiano Pereira do Amaral  (PGECN/UNIR)

Suplentes

Profª. Dra. Cristiane Talita Gromann de Gouveia Suplente (PGECN/UNIR)

Profª. Dra. Kachia Hedeny Techio Supente (PGECN/UNIR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 09/11/2022, às
 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1158425 e o código CRC 60D35ACE.

 

Referência: Processo nº 23118.007931/2022-31 Site: www.unir.br SEI nº 1158425
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 165/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profª Drª
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.009456/2022-37,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Banca de Defesa do Mestrado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação
 Ensino de Ciências da Natureza - PGECN/UNIR/RM.

Mestranda: Lucas Henrique da Costa Menezes

Título: Título:  "Energia solar fotovoltaica: uma sequência didática aplicada ao ensino de Física".

Data: 07 de dezembro de 2022

Horário: 09h00min

Local: Ambiente Virtual, via Google Meet, link: https://meet.google.com/kdm-peih-qfh

Composição da Banca Examinadora:

Prof. Dr. Humberto Hissashi Takeda Presidente (PGECN/UNIR)

Profª. Dra. Flora Lima Farias de Souza (UFMT)

Prof. Dr. Sérgio Candido de Gouveia Neto (PGECN/UNIR)

Prof. Dr. Fabiano Pereira do Amaral  (PGECN/UNIR)

Suplentes

Profª. Dra. Cristiane Talita Gromann de Gouveia Suplente (PGECN/UNIR)

Profª. Dra. Kachia Hedeny Techio Supente (PGECN/UNIR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 09/11/2022, às
 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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 informando o código verificador 1158439 e o código CRC AB57D0E3.

 

Referência: Processo nº 23118.009456/2022-37 Site: www.unir.br SEI nº 1158439
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 166/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo 23118.003458/2021-31,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 18/2021/CRM/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 25,
 de 06/04/2021.

Art. 2º Designar os servidores docentes Maria Aparecida Antero Correia (3269958), Pâmela
 Vicentini Faeti (2000360), Bianca Santos Chisté - (2494508), Avacir Gomes dos Santos Silva (2323956), Nelbi Alves
 da Cruz (1337292), como Membros Titulares e os servidores Marina Silva Ruivo (3000155), Helionice de Moura
 Silva (698478), Elisabete dos Reis Venturoso (0700053), Maria das Graças de Araújo (328868) e Paulo Aparecido
 Dias da Silva (1713587), como Membros Suplentes do Núcleo do Docente Estruturante (NDE) do Curso de
 Licenciatura em Pedagogia do Campus Rolim de Moura, pelo período de 03 (três) anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora de Campus

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 09/11/2022, às
 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1158728 e o código CRC 90BB1D57.

Referência: Processo nº 23118.003458/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 1158728

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 162, DE 09/11/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/eduel/Documents/EDUARDO%20SILVA/BS%20-%20EDUARDO/BS%20Di%C3%A1rio/Portarias%2009-11-2022/www.unir.br

	0 - Capa BS 2022
	PORTARIA Nº 795 GR
	PORTARIA Nº 452 DAP PRAD
	PORTARIA Nº 95 DPAD PRAD
	PORTARIA Nº 96 DPAD PRAD
	PORTARIA Nº 160 CRM
	PORTARIA Nº 161 CRM
	PORTARIA Nº 162 CRM
	PORTARIA Nº 164 CRM
	PORTARIA Nº 165 CRM
	PORTARIA Nº 166 CRM



